
ANO II - EDIÇÃO 321 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 22 DE SETEMBRO DE 2022 33

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ID: EB59E10B905F4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE A LTOS 

~Altos Para TodosM 
-JJ(LTOS 
PARA TODOS 

ERRATA Nº 001/20 22 A LEI MUNICIPAL N º 483/2022. 

LEI M U NICIPAL Nº 483/2022, O E 31 D E AGOSTO DE 2 0 22. 

C R É DIT O ADIC IO NAL ESPEC IAL N º 0 0 2/20 22 

.. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
ABRIR C REDITO ADICIONAL ESPECIAL 
AO ORÇ AM E NTO VIGENTE E D Á 
OUTRAS PROVIDÊ NCIAS." 

A rt. 1 º - Fica o c h e f e do poder executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento v igente no valor de R$ 391.425,67 (trezentos e noventa e um mil , 
quatrocentos e v inte e cinco reais e sessenta e sete centavos), na forma do Art. 43, IV, 
da L ei Federal 4 .320/64, para c umprimento do recebimento dos recursos advindos da 
cessão onerosa do pré-sal, conforme abaixo especificado. 

Pode r : 0 2 - PRE FEITURA MUNIC IPAL 
Órgão: 0 2.0 4 - SECRE TARIA MUNICI PAL DE F INA N Ç AS 
Unidade: 0 2 .04.00 - SECRETARIA MU NIC IPAL D E F INANÇ AS - S E MF 
F unciona l : 0 4. 1 22.0 0 42.2 0 14.0000 - ENC ARG OS C OM OBRIG A ÇÕES P A T RONAIS 

ONDE S E L Ê , 

CATEGORIA FONTE CODDE 
ECONOMICA ESPECIF ICAÇÕES DE APLICAÇÃO VALOR R$ 

R E CURSO 

a. :'.I .QQ. ~a .gg OBRIGAÇ ES 704 120/000 391.425,67 
P ATRONAIS --1-WSS 

L E IA-SE : 

CATEGORIA FONTE CODDE 
ECONOMICA E S P ECIFICAÇÕES DE APLICAÇÃO VALOR R$ 

RECURSO 

3. 1 .91 .13.00 OBRIGAÇ ES 704 1 20/000 391 .425,67 
PAT RONAIS 

A rt. 2 º - Os créditos que trata o a rtigo a nte rior corre r ão por conta do excesso de 
a rrecadação; 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

·Altos Para Todos· 
j,/(LTOS 
PARA TODOS 

êt-i=Ji~l=ií=i•l•MA;J=f=i=iíi•W·3•i•f-.-t#ilt·111 
Art. 3 º - Os valores transferidos por conta de operação de crédito não serão 

computados ao percentual aprovado no Art. 4° da Lei Orçamentéria Anual v igente; 

Art. 4 º - Fica autorizado o Poder Executiv o à suplement ar as d o tações inclusas 
neste crédito adicional conforme necessidade em a té 100%; 

A r t . 5º • Esta lei entra e m v igor na data de sua pub licação, com efeitos retroativos 
a 25 de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Gabine te do P refe ito, em Altos, Estado do Piauí, em 3 1 de Agosto de 2022. 

MAXWELL PIRES 
Olg,..11),"9,_.""~ • lllO 

ON:-•~--.-..csoum-vS. 
FERREIRA:78789613368 [°".fl~~~-;.~ 

MAX WELL P IRES F E RREIRA 
Prefeito Municipal de Al tos/ PI 

E s ta L e i foi san c io n ada, registrada no livro p róprio , aos 3 1 (T r inta e Um) dias do m ês 
de Agosto de 2022, publicada n o mural da Prefeitura Mun icipa l d e A ltos e em órgãos 
d e d ivulgação o ficial de atos adminis tra ti vos . 

DOWGLAS DE 
SOUSA BORGES 

00632858354 :. 

D O WGLAS D E S OUS A BORGES 
Secre tário Municipal de Administração e Recursos Huma n os 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE A LTOS 

MA ltos Para T odos~ 
M<LTOS 
PARA TODOS 

LEI MUNIC IPAL N º 489/2022, D E 19 D E SET E MBRO OE 202 2 . 

D ecl a r a c o mo P atr im ô nio Cul t ura l Imaterial do 
Municipio d e Altos/PI , o Dia d o E studa n te. 

O Prefeito M u nicipal de A ltos/P I , n o uso d e suas a tribuições lega is, F AZ SABER, que 
a Câ m a ra M unic ipal de Vereadores aprova e e u san cion o a seg u inte L ei: 

Art. 1 ª. Fica declarado como patrimônio ima te ria l do Munic ípio de Altos/PI o "'DIA DO 
E S TUDANTE". a ser comem orada todo dia 1 1 de agosto n esta Cidade. 

Art. 2 °. N a data de 11 de agosto d e cada a no ocorre rão festividades, comemorações, 
palestras e diversas a tiv idades socioeducativas para m a rcar a passagem deste dia 
impo rta nte para os estud a ntes, bem com o para a sociedade com o um todo. 

A rt. 3 °. Fica desde j á estabelecid o que a Prefeitura Municipal dará apoio para a 
realização das comemorações que marcam o " Dia do E s tudante", oferecendo 
atrações e o que m ais e n tende r necessário, previa m e n te acordados. 

A rt. 4 °. F ica est abelecido que os o rga nizad ores poderão rea liza r parcerias com órgãos 
públicos e e m p resas ou e ntidades privad as, a fim d e m e lhor real iza r a passagem desta 
data. 

Art. 5 °. E sta lei e ntra e m vigor n a data de s u a p ublicação. 

Gabinete do Prefeito, em Altos, E s tado d o Pia uí , em 19 d e Setembro d e 2022. 

E s ta L ei fo i san c ionada, registrada n o livro próprio, aos 19 (Dezenove) dias do mês 
de Setembro de 2022, publicada n o mura l d a Pre fe itura Municipal de Altos e em 
ó rgãos de divulgação oficia l de atos administrativos. 

DOWG~ SA BORGES 
Secretário Municipal de Administração e R ecursos H uma n o 
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ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEIT URA MUN IC IPAL DE ALTOS 

'"Altos Para Todos" 
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J.ÃLTOS 
PARATOl'.JIOS 

L E I MUNICIPAL Nº 490/ 2022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

" D ISPÕE SOBRE A I NSTIT U IÇÃO DO 
ADIC IONA L DE ESTIM ULO À F ISCALIZAÇÃO 
E ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS COM A T ING IM ENTO DE 
METAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN C IAS" 

O P r e f eito Municipal de Altos, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições Constitucionais (Art. 37, XVIII eArt . 39, § 7°, da Constituição Federal : 
Art. 1 0 , VI I , V III eArt. 81, XVI II da Lei Orgânica de Altos, faz saber que a Câma r a 
Munic ipa l de Altos, Estado do Piauí, a provou e eu sanciona a seguinte L ei: 

Art. 1º. Fica instit ufdo o .Adicional de Estímulo à Fiscaliz ação e à Arrecadação de 
Tributos M unicipais, com a t ingimento d e metas. pagos aos Funcionários Efetivos 
ou com Funções Gratificadas, lotados há mais d e 5 anos na Secretaria Municipal 
de Finanças - SEMF, visando incentivar e aprimorar as atividades de 
Fisca liz ação. Lançamento e Arrecadação T ributár ia , Inibir a E vasão Fiscal , 
Reprimi r a Frau de contra o Fisco e estimular o crescimento real da Receita 
Tributária Municipal. 

Parág rafo Único: Em caso de admissão e Posse por Concurso Público na 
Secretaria de Finanças d e Auxiliar e fiscal de Tribut os, após a publicação desta 
lei , estes farão jus ao Ad icional de Estimulo à F iscalização e à Arrecadação de 
Tributos Municipais, com atingimen to de metas. desde que seja com p le t ados no 
mínimo 5 (cinco) anos de efetividades nos cargos con tados a partir da posse. 

Art . 2º. A m e ta de arrecadação mensal estabelecida para esta lei , com 
pagamentos e apu ração n a Secreta ri a Municipal de Finanças, dos tributos de 
competên cia do município, de conformidade com o Código Tributário ( L ei 
Comple m entar nº 380/2017), será de no mínimo em R$ 300.000,00 (trezentos 
mi l reais) , computada na data da sua publicação até 3 1 . 1 2 .2023. 

Parágrafo único. A partir de 3 1 .12.2023 , a meta estabelecida será reaj u stada 
sempre na data de cada a n o pelo índice do Salário Mín imo Nacional. 

Art . 3º. O ad icion al a que se refere ao artigo 1 ° desta lei, é uma vantagem 
individual, será calculado no percentual de 30% (trinta por cento) incident e sobre 
o seu salário base, pago mensalmente aos servidores da Secret aria de Finanças , 
somente quando a meta mínima for estabelecida. 
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